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LICITAÇÃO 

 
 

TERMO DE ADITIVO  
 

 
1 ° Termo Aditivo do contrato n° 1925/2019, decorrente do Processo Licitatório Pregão 
Presencial Nº. 01/2019 de Contratação de Empresas Profissionalmente Habilitadas, 
para Prestação de Serviços de Transporte Escolar Rural no Município de Faxinal, em 
veículos autorizados para transporte de alunos, do tipo: ônibus, microonibus, kombi 
e vans. 
 
O MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF 

sob nº 75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, nesta cidade, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, o Sr. 
MILTON ANDRADE inscrita no CPF nº 497.211.869-53, com sede na Rua Eugênio 
Bastiani, 2028, Centro, em Faxinal CEP 86840 000, acordam por meio deste o que segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão dos 

serviços abaixo discriminados: Rota Transporte Escolar Rural Rota 17 Faz. Santa 
Tereza-Camp. dos Gomes Faxinal Quant Alunos, no item 10 do Processo Licitatório 
200/2018  - Pregão 01/2019, a partir de da data da assinatura do presente termo, com 
fundamento legal no inciso I , alíena “b” e § 2º do artigo 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS 

SERVIÇOS.  
 
Os serviços de que trata o presente Contrato referem-se 

aos seguintes item abaixo discriminados, os quais serão suprimidos do Contrato nº 
1925/2019, mediante acordo entre as partes.  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. 
QUANT. 

  

PREÇOS (R$) 

PREÇ.UNIT. TOTAL 

10 Transporte Escolar Rural Rota 17 
Faz. Santa Tereza-Camp. dos 
Gomes Faxinal Quant Alunos 26  KM  6.521,15  4,10 26.736,73 

VALOR TOTAL 
26.736,73 

                                                                                     
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
A CONTRATANTE de supressão, em decorrência da 

supressão dos itens acima descritos pela prestação dos serviços, o valor de supressão é 
de R$ 26.736,73 (vinte e seis mil, setecentos e trinta seis reais e setenta e três 
centavos), deste modo alterando o valor contratual descrito na Cláusula 3.2 do contrato 
para R$ 67.040,08 (senssenta e sete mil e quarenta reais e oito centavos). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato ora aditado, naquilo que não conflitarem com o presente Instrumento.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

Cabe à CONTRATANTE a publicação do extrato deste 
Termo Aditivo no Diário Oficial, conforme dispõe a legislação vigente.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Termo. 

 

 E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, 
após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

Faxinal, 17 de julho de 2019. 
 

 
 
 
 

______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
 

______________________________________ 
SOCIO ADMINISTRADOR 

497.211.869-53 - MILTON ANDRADE 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS:  
 
___________________________________  
Nome:  
CPF:  
Identidade:  
 
__________________________________  
Nome:  
CPF:  
Identidade: 
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